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Dentre as diversas restrições 
impostas pela pandemia do 

novo Coronavírus estão as que 
se referem a opção de lazer. Tais 
limitações se deram não apenas 
na proibição de se frequentar 
bares, restaurantes, cinemas, 
teatros, casas de shows, mas 

também em medidas de isola-
mento de áreas coletivas den-
tro dos próprios condomínios, 
que vetaram o uso de piscinas, 
espaços gourmet, churras-
queira, salão de festas e jogos, 
dentre outros equipamentos.  
Veja a matéria na página 12. 
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Unidade Padrão de Capital; (1) Rendimento no 1º dia do mês seguinte, para 
depósitos até 03/05/12; (2) Rendimento no primeiro dia do mês seguinte para 
depósitos a partir de 04/05/2012 – MP nº 567, de 03/05/2012. (3) Crédito no 
dia 10 do mês seguinte (TR + juros de 3 % ao ano). (4) Juro pela Taxa Selic 
para pagamentos de débitos federais em atraso – no mês do pagamento, a 
taxa é de 1%; (5) São duas faixas salariais mínimas, com vigência a partir 
deste mês: R$ 905 (para domésticos, agropecuários, ascensoristas, motoboys) e 
R$ 920 (para operadores de máquinas, carteiros, cabeleireiros, trabalhadores 
de turismo, telemarketing); (6) Extinta pela Medida Provisória nº 1973/67, de 
27/10/00 – último valor: R$ 1,0641; BTN + TR cheia – suprimido por ser título 
extinto pela Lei nº 8.177, de 01/03/1991, embora ainda existam alguns em 
circulação. Fonte: Folha Online, Valor Econômico

* TR – Taxa Referencial; ** Débitos Federais; ***
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De acordo com o Código 
Civil, o síndico é o re-
presentante legítimo do 

condomínio, tendo sido eleito 
para tal função em assembleia 
de membros, a qual lhe dá atri-
buições previstas na legislação 
brasileira para exercer a gerên-
cia do patrimônio coletivo. Essa 
prerrogativa, contudo, não anu-
la nem compete com as funções 
desempenhadas por uma empre-
sa administradora de condomí-
nios, conforme explicamos em 
matéria desta edição. 
O serviço prestado por esse ni-
cho empresarial não concorre 
com o síndico, até porque a lei 
não permitiria tal intento. Ele 

existe justamente para facilitar 
a vida do síndico, operacionali-
zando atividades que demandam 
tempo e conhecimentos técni-
cos os quais muitas vezes ele 
sozinho não tem condições de 
dispor: assessoria contábil, jurí-
dica, financeira e administrativa, 
dentre outras atividades. 
Em tempos de crise, como o que 
atualmente passamos, a asses-
soria de uma boa administrado-
ra pode ser determinante para o 
modo como o condomínio atra-
vessará o momento. Após con-
tratar uma administradora de 
condomínios, cabe ao síndico, 
entretanto, a grande responsabi-
lidade de coordenar os serviços, 

delegando demandas e cobran-
do os feedbacks necessários. 
Confira mais informações na 
editoria “Seu condomínio”.
Nesta edição, o Jornal do Sín-
dico foi em busca de saber um 
pouco mais sobre como os con-
domínios podem gerenciar seus 
fundos de reserva. É sabido que 
muitos estão passando por cri-
ses financeiras sem precedentes 
e essa passou a ser uma solução 
cogitada por alguns. 
Para tanto, conversamos com 
a advogada Suse Paula Kleiber 
sobre o assunto. Ela é consulto-
ra jurídica condominial e autora 
do livro “Respostas às 120 dúvi-
das mais frequentes em matéria 

condominial” e conversou com 
nossa reportagem para esclare-
cer alguns pontos importantes 
sobre o uso do fundo de reser-
va durante a pandemia. Confira 
nossa entrevista do mês.
Sigamos fortes. Desejamos a to-
dos um excelente mês de julho!
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Os direitos e deveres dos 
moradores de condomí-
nios edilícios constam nas 

convenções e regulamentos inter-
nos de cada prédio e, de forma 
mais abrangente, no Código Civil 
brasileiro, o qual inclui também os 
chamados “Direitos de Vizinhan-
ça”, que ultrapassam os limites 
do condomínio e dizem respeito 
também aos imóveis residenciais 
ou comerciais que o circundam. 
É importante conhecer o que diz a 
legislação brasileira sobre a convi-
vência entre vizinhos de um modo 
geral, não apenas dentro de um 
mesmo condomínio, uma vez que 
algumas ações praticadas externa-
mente podem trazer problemas e 
incômodos e vice-versa. Trata-se 
de regras que limitam o direito de 
propriedade a fim de evitar confli-
tos entre proprietários de prédios 
contíguos.
O Código Civil, em seu artigo 
1.277, estabelece a segurança, o 
sossego e a saúde como direitos de 
vizinhança. Para fazer denúncias, 
o cidadão deve procurar a Polícia 
Militar e registrar um boletim de 

ocorrência. O texto jurídico diz “o 
proprietário ou possuidor de um 
prédio tem o direito de fazer ces-
sar as interferências prejudiciais 
à segurança, ao sossego e à saúde 
dos que o habitam, provocadas 
pela utilização de propriedade vi-
zinha”.
Os atos faltosos podem ser de três 
naturezas: do tipo ilegais, abusi-
vos ou lesivos. Os primeiros exis-
tem quando o ato praticado pelo 
vizinho é ilícito e ultrapassam os 
limites toleráveis. Os abusivos são 
aqueles que provocam mal estar 
e incômodo aos vizinhos, porém 
não consistem em algo fora da lei 
e estão circunscritos à proprieda-
de do vizinho. Já os atos lesivos 
causam dano ao vizinho mas não 
decorre de uso ilegal da proprie-
dade, como por exemplo um esta-
belecimento comercial que expele 
fumaça. 
Caso seja levado à Justiça o caso, 
será observada a anterioridade 
da posse, isto é, se a pessoa que 
comprou o imóvel próximo de 
estabelecimentos barulhentos ou 
que emitiam poluição sabia dessa 

para além dos muros do prédio

“você conhece 
os “direitos 
de vizinhança”? 
eles dizem 
respeito também 
aos imóveis que
circundam o seu
realidade previamente. A questão, 
contudo, é delicada e vai variar de 
acordo com o contexto de cada 
caso. 
Embora se compreenda que as 
primeiras pessoas a se instalarem 
num certo local determinam a sua 
destinação (se é uma zona residen-
cial, comercial ou industrial, por 
exemplo), há de se ter bom senso 
e razoabilidade sempre. Essa pre-

missa da anterioridade não é abso-
luta, ou seja, os proprietários não 
podem se valer dessa condição 
para justificar o incômodo exage-
rado que proporciona ao vizinho. 
Vizinho problema - Para casos 
extremos de vizinhos antissociais, 
com os quais a convivência se tor-
na impraticável, deve-se observar 
o que diz o artigo 42 da Lei de 
Contravenções Penais. Perturbar 

o trabalho ou sossego alheios com 
gritaria ou algazarra; exercendo 
profissão ruidosa, em desacordo 
com as prescrições legais, abusan-
do de instrumentos sonoros ou si-
nais acústicos; provocando ou não 
procurando impedir barulho pro-
duzido por animal de que se tem a 
guarda é crime e tem como pena 
prisão simples, de quinze dias a 
três meses, ou multa.
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Com o avanço da criminali-
dade nas cidades, os con-
domínios foram se munin-

do de dispositivos e estratégias de 
defesa cada vez mais sofisticadas: 
muros altos, guaritas blindadas, 
cerca elétrica, vigilância 24 horas, 
equipamentos de biometria para 
refinar o acesso, sistemas de alar-
me, dentre tantos outros artefatos 
que surgem cada dia mais atuali-
zados no mercado de segurança 
residencial. 
Contudo, tais elementos têm em 
comum uma característica: eles 
têm por objetivo dificultar a en-
trada de estranhos mal intencio-
nados que venham do exterior 
para o interior do prédio, im-
pedindo uma possível invasão. 
Entretanto, o que fazer quando o 
crime é cometido por alguém que 
faz parte do próprio condomínio, 
ou seja, tem “autorização” para 

burlar todos esses mecanismos de 
defesa?
Infelizmente, nenhum prédio 
está imune a enfrentar situações 
de delitos praticados por funcio-
nários ou mesmo pelos próprios 
condôminos. Situação que ilustra 
isso ocorreu no mês de junho na 
cidade de Teresina (PI), no bairro 
Lourival Parente, quando um ho-
mem foi preso após ser flagrado 
furtando objetos de vizinhos no 
condomínio em que morava.
Denúncias de arrombamentos de 
carros e apartamentos no con-
domínio chegaram à Polícia, que 
começou a investigar a situação, 
juntamente ao condomínio. Fo-
ram instaladas câmeras de vídeo, 
as quais captaram imagens do 
morador utilizando um dispo-
sitivo eletrônico para desligar o 
sistema de alarme para invadir 
veículos. O morador em questão 

foi pego portando vários objetos 
– dentre esses cartões e joias – de 
outros condôminos, além de uma 
pistola falsa.
Tal narrativa exemplifica que, 
embora haja uma criminalidade 
crescente que demanda cuidados 
extremos com o mundo exterior, 
o “inimigo” nem sempre vem de 
fora. Isso serve de alerta para que 
síndico, moradores e funcionários 
se mantenham vigilantes para as 
rotinas dentro do próprio con-
domínio, sobretudo naqueles de 
grande porte e com populações 
maiores. 
Saber se o condomínio é ou não 
solidário na responsabilidade ao 
roubo ou furto praticado dentro 
de suas dependências ainda é uma 
questão controversa no âmbito 
jurídico, uma vez que a jurispru-
dência tem um entendimento 
parcial de que ele só deve ser res-

Quando o “inimigo” está
do lado de dentro do condomínio

ponsabilizado, caso o crime ocorra 
nas áreas comuns e somente se tal 
condição estiver expressamente 
prevista na Convenção do referido 
condomínio. 
Em resumo: na maioria das vezes o 
prédio não é responsável pelo res-
sarcimento dos danos, pois a legis-

lação condominial não tratou da 
matéria de forma clara. O melhor 
caminho é, portanto, a prevenção. 
Deve-se buscar ser tão cuidadoso 
dentro do prédio quanto se é com 
as barreiras externas, pois o mal-
feitor pode, infelizmente, ser um 
vizinho.
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Atualmente, com as pes-
soas sendo obrigadas a 
passarem mais tempo 

dentro de casa devido à deman-
da do isolamento social, muita 
gente tem percebido caracterís-
ticas – nem sempre agradáveis 
– das suas próprias residaências. 
Questões relacionadas à umida-
de e mofo são algumas das que 
mais perturbam, especialmente 
nesta época do ano, em que as 
temperaturas baixam. 
Tal cenário é desfavorável, uma 
vez que conviver com o mofo 
dentro do próprio domicílio, 
além trazer prejuízos estéticos, 
pode ser algo extremamente no-
civo à saúde. Isso se deve ao fato 
das partículas fúngicas servirem 
como elementos irritantes ao 
trato respiratório, podendo levar, 
por exemplo, a quadros de exa-
cerbação de asma ou rinite alér-
gica em crianças e adultos.

Na atual situação de pandemia 
em que vivemos, faz-se ainda 
mais urgentea tomar providên-
cias em relação ao mofo, caso 
ele seja um problema presente 
na residência, uma vez que – é 
válido lembrar – indivíduos com 
problemas do sistema respira-
tório são estatisticamente mais 
predisponentes a evoluções pio-
res quando infectados pelo novo 
coronavírus, por constituírem o 
chamado “grupo de risco”. 
Contudo, antes de tomar qual-
quer providência, é importante 
investigar as causas do proble-
ma: se o seu apartamento está 
sofrendo com o mofo, há moti-
vos que devem estar favorecen-
do condições de umidade para 
isso. Infiltrações e a ausência de 
uma impermeabilização eficaz 
geralmente são os dois principais 
fatores que contribuem para a si-
tuação.

O processo de impermeabiliza-
ção mais eficaz é aquele feita na 
obra de edificação do prédio, 
porém, devido a uma cultura de 
negligência que não valoriza isso 
no Brasil, muitas construções in-
felizmente ainda são entregues 
sem ter feito essa etapa. Ao ser 
identificado um problema com 
umidade e mofo, um especialista 
deve ser consultado para orien-
tar medidas cabíveis. 
Para minimizar danos, a higie-
nização de paredes pode ser fei-
ta com uma solução de limpeza 
composta por água sanitária, 
detergente neutro e água. Lo-
cais menos afetados podem ser 
limpos com uma solução menos 
forte de água com vinagre bran-
co (vinagre de álcool).
Se o mofo se alastra por outras 
superfícies, há também a pos-
sibilidade de recrutar outros 
aliados no combate: existe no 

mofo – um mal nocivo 
à saúde e à estética do imóvel

mercado de material de limpeza 
uma gama de produtos antimofo 
que costumam ser eficazes para 
retirar mofo, mas não prometem 
resolução definitiva, caso o pro-
blema original não seja resolvido. 
A dica é observar a composição: 

cloro, glutaraldeído, ou hidróxi-
do de sódio são compostos que 
ajudam a eliminar mofo. Além 
da higienização, á válido lembrar 
que manter os ambientes ilumi-
nados e arejados contribuem para 
manter a casa longe do mofo!
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Interfones, básicos ou sofisticados,
 mas sempre essenciais

Eles constituem itens fun-
damentais para qualquer 
condomínio, já que são 

responsáveis por estabelecer a 
comunicação interna no prédio: 
os interfones! Trata-se de equi-
pamento ao qual nem sempre é 
dada a devida atenção no tocante 
à manutenção, todavia, quando 
ocorre algum dano e um deles fica 
sem funcionar, é certo que algum 
transtorno será causado. 
Esses aparelhos costumam dar 
alguns “sinais e sintomas” de que 
algo está errado e precisa ser ve-
rificado: ruídos na ligação, difi-
culdade de entender o que a outra 
pessoa está falando, dificuldade 
na abertura do portão por meio 
do interfone do apartamento co-
meçam a aparecer. Esses indícios 
geralmente são frutos da falta de 
manutenções periódicas por um 
profissional especializado.

Os interfones são objetos proje-
tados para serem bastante resis-
tentes, inclusive para suportarem 
condições de mau uso em situ-
ações normais. É o que explica o 
Gerente de Controle de Acesso 
Condominial da Intelbras, Emer-
son da Fonseca Nascimento. 
“Porém, manutenções periódicas 
feitas por profissionais especiali-
zados irão contribuir para que o 
sistema opere por muitos anos em 
boas condições, atendendo assim 
ao propósito de prover comuni-
cação efetiva e segura dentro do 
condomínio. O síndico ou respon-
sável pelo sistema de interfonia do 
prédio deve escolher produtos de 
qualidade de empresas idôneas e 
de boa reputação”, destaca.
Emerson comenta que a assesso-
ria de um especialista é essencial 
para garantir que outras avarias 
danifiquem o aparelho, como, por 

exemplo, prevenir oscilações na 
energia como as que existem em 
épocas de chuva e alta incidência 
de raios. “Existem boas práticas de 
instalações desses equipamentos 
que ajudarão muito na proteção 
e bom funcionamento da solução. 
Um exemplo disso é incorporar 
produtos como nobreaks, prote-
tores de surto, estabilizadores de 
tensão da rede elétrica, que fazem 
parte do portfólio de soluções da 
Intelbras. Esses equipamentos 
irão criar condições de proteção 
para que o sistema de interfonia 
possa operar normalmente em 
condições adversas”, afirma o ge-
rente. 
Você gostaria de renovar os inter-
fones do seu prédio? Saiba que o 
preço do investimento varia de 
acordo com as expectativas que se 
tem. Emerson Fonseca exempli-
fica: “se for para contemplar uso 

de vídeo e telas dentro dos aparta-
mentos para atender às chamadas, 
o custo fica consideravelmente 
maior. Contudo, existem soluções 
via aplicativo no mercado que in-
tegram as soluções mais populares 
de interfonia e câmeras, deixando 
o custo da atualização bem mais 
atraente. A estimativa de custo 

vai depender muito da solução 
que o profissional irá ofertar e a 
forma da venda e/ou locação dos 
equipamentos”, detalha. O técnico 
acrescenta ainda que cada condo-
mínio tem uma identidade própria 
e pode demandar diferentes tipos 
de configurações para uma mesma 
gama de equipamentos.

manUtenÇÃo Por Redação|
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conSideraÇõeS SoBre
a aprovaÇÃo do pl 1179 
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O Projeto de Lei que vinha 
chamando a atenção, o 
PL 1179/2020, de autoria 

do Senador Antonio Anastasia 
(PSD), foi finalmente aprovado 
ontem (11). Porém, o Presidente 
Jair Bolsonaro vetou oito artigos 
do projeto de lei aprovado no Con-
gresso que cria um regime jurídico 
emergencial durante a pandemia 
do novo Coronavírus.
Em relação aos condomínios, en-
tre os trechos vetados está o que 
dava aos síndicos o poder de res-
tringir o uso de áreas comuns e 
proibir festas.
Sendo assim, a partir de agora, a 
Lei 14.010/20, que apesar de ve-
tar as questões apontadas acima, 
aprovou, de forma provisória, a 
possibilidade de assembleia virtual 

até 30 de outubro de 2020 a fim de 
deliberar sobre as questões essen-
ciais para o bom funcionamento 
dos condomínios.
A lei, também, dispõe que os man-
datos vencidos até 20 de março, e 
que não passaram por nova eleição, 
ficam automaticamente renovados 
até 30 de outubro. Lembrando que 
há a possibilidade de fazer essa 
eleição através de uma assembleia 
virtual. Além disso, a lei também 
reforça que o síndico sempre deve 
prestar contas aos condôminos.
Não obstante tenha sido vetado 
alguns artigos do PL que confir-
mavam os poderes do síndico, é 
importante saber que isso não alte-
ra a autonomia que o síndico tem 
em relação às áreas comuns, dado 
o fato de que compete ao síndico 

o poder e dever de diligenciar e fa-
zer guarda das áreas comuns (Art. 
1.348, II e V do Código Civil). E 
medidas como o fechamento de 
áreas de grande circulação, como a 
restrição do uso de churrasqueira 
e salão de festas, por exemplo, são 
muito mais do que diligências e 
guarda das áreas comuns, são uma 
questão de saúde pública e pro-
teção ao direito a vida (Art. 5º da 
Constituição Federal).
Dessa forma, mesmo vetados, o 
síndico não teve os seus poderes 
diminuídos, a única diferença é 
que seu poder não foi reforçado 
pela lei, o que ajudaria muito em 
função da quantidade de deman-
das, dúvidas e situações no âmbito 
condominial.  
O texto final do Projeto de Lei 

vamoS comBater o coronavírUS

1179/2020, com todos os vetos, 
será publicado no “Diário Oficial 
da União” (DOU).

Dr. Rodrigo Karpat - Advogado 
militante na área cível há mais de 

15 anos, sendo referência em di-
reito imobiliário e questões con-
dominiais. É Coordenador de Di-
reito Condominial na Comissão 
Especial de Direito Imobiliário da 
OAB-SP.
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(públicos ou privados) são obrigados a 
fazer a manutenção de seus sistemas de 
ar-condicionado.

Gesso 
acartonado

 O material conhecido como 
Drywall tem ganhado adeptos no Brasil 
devido a sua versatilidade proporciona-
da na arquitetura, destacando-se pela 
boa relaçã- custo-benefício. Embora 
não seja indicado para “áreas molha-
das”, por tem baixa resistência à umida-
de, ele ainda assim apresenta boa ver-
satilidade, podendo ser usado em uma 
gama de ambientes. 

O drywall consiste em placas de gesso 
com papel cartão que são montadas 
sobre estruturas metálicas, sendo fre-
quentemente aplicadas na construção 
de forros. O uso do gesso acartonado 
tem como benefícios algumas caracte-
rísticas próprias, tais como: leveza do 
material, a rapidez na instalação, prati-
cidade e limpeza (a instalação das pla-
cas não requer quebra de paredes para 
embutir estruturas), acabamento sim-
plificado. É válido lembrar que qual-
quer aplicação deve ser executada por 
mão de obra especializada. 

redes de proteção 
ar-condicionado
A manutenção preventiva de equipamen-
tos tem basicamente duas finalidades: pro-
longar a vida útil dos bens do condomínio 
– e com isso se obtém uma considerável 
economia – e também garantir a segu-
rança e integridade dos condôminos e 
funcionários. Essas premissas justificam a 
necessidade, por exemplo, de cuidados ro-
tineiros nos aparelhos de ar-condicionado 
do condomínio. 
As vistorias devem ser procedidas por 
equipe técnica habilitada e precisam che-
car aspectos como: higienização, risco de 
queda (se o equipamento estiver em altu-
ra), instalações elétricas, drenagem (aca-
bar com “pinga pinga”), gás (se for do tipo 
que utiliza)  e demais indícios de avarias. 
É válido ressaltar que de acordo com a Lei 
13.589, publicada em janeiro de 2018 no 
Diário Oficial da União, todos os edifícios 

A Associação Brasileira de Normas Téc-
nicas (ABNT) possui uma norma que re-
gulamenta especialmente a instalação de 
redes para proteção de janelas, sacadas, 
mezaninos, parapeitos, floreiras e demais 
aplicações semelhantes: trata-se da NBR 
16046-3, de 2012, a cujas disposições o 
síndico deve estar vigilante na hora de 
contratar uma empresa para essa finalida-
de específica.
É importante saber que a NBR determina 
que as redes instaladas devem ser identi-

ficadas com o nome da empresa respon-
sável, o seu CNPJ (número de Pessoa Ju-
rídica), bem como a data em que foram 
acomodadas, e que após a realização da 
instalação delas, o prestador do serviço 
entregue ao condomínio o manual de uso 
e conservação do produto. Deve-se ressal-
tar, ainda, que a empresa contratada deve 
contar com um profissional habilitado 
para emitir ART (Anotação de Responsa-
bilidade Técnica) pela execução.
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Pandemia pode flexibilizar uso do fundo
de reserva em crises financeiras críticas

o fundo de reserva funciona 
como uma “poupança” que os 
condomínios fazem para ter um 
suporte em momentos emergen-
ciais. entrevistamos a advogada 
suse duarte cruz Kleiber, con-
sultora jurídica condominial e 
autora do livro “respostas às 120 
dúvidas mais frequentes em ma-
téria condominial” para esclare-
cer alguns pontos importantes 
sobre o uso do fundo de reserva 
durante a pandemia. 
JornaL do sÍndico: Que 
procedimentos justificam o acio-
namento do fundo de reserva? 
SUSE: Algumas convenções pre-
veem o limite percentual a ser ar-
recadado e, ao este ser alcançado, 
determina seu uso - como uma 
pintura de fachada - ou impõe que 
sua destinação seja decidida por 
assembleia, normalmente aten-
dendo às questões emergenciais 
(um vazamento severo, queima de 

placa de elevador, etc). Caso a con-
venção nada diga sobre a forma 
de utilização, é determinante que 
o síndico realize uma assembleia 
para tratar do tema, afinal, tudo 
que é arrecadado no condomínio 
pertence a todos os condôminos, 
mormente esses valores extras 
cuja utilização deverá ser decidida 
pelo colegiado.
 Js: o síndico pode recorrer ao 
fundo de reserva para cobrir dé-
bitos de inadimplência durante a 
pandemia?
S: Não podemos simplesmente re-
tirar o valor arrecadado para fazer 
frente às despesas ordinárias, sob 
pena de desvirtuar a natureza do 
fundo de reserva! A inadimplência 
deve ser cobrada da forma como 
determina a lei. Todavia, nesses 
tempos inéditos de pandemia, 
certamente nenhuma convenção 
traz previsão sobre a sua possibi-
lidade. Minha experiência na lida 

com condomínios indica a média 
de 2% a 5% de inadimplência/mês 
nos condomínios, cujas previsões 
orçamentárias contavam com tais 
percentuais para fixação dos valo-
res das cotas. Atualmente há con-
domínios que atingiram o per-
centual astronômico de 35% de 
inadimplência por força da pan-
demia, portanto, o que justificaria 
o uso do fundo de reserva, desde 
que seja para a manutenção re-
gular diante dessa inadimplência 
incomum e que, obviamente, não 
foi considerada quando da pro-
visão orçamentária. Uma alter-
nativa que vem sendo utilizada é 
deixar de cobrar o fundo de reser-
va para reduzir o valor das cotas 
condominiais, medida arriscada e 
que deve ser analisada com muito 
cuidado, pois, a redução pode im-
plicar em mais problemas.

 Js: como então o síndico pode 
flexibilizar o acesso ao fundo 
de reserva - desde que haja uma 
real necessidade - sem depois ser 
acusado de improbidade?
S: O síndico deve avaliar primei-
ramente a possibilidade de redu-
zir os custos, sem deixar, porém, 
de realizar a manutenção do em-
preendimento. E se, ainda assim, 
a inadimplência se mostrar eleva-
díssima, colocando em risco a ma-
nutenção e até mesmo a seguran-
ça e saúde dos condôminos ante a 
queda vertiginosa da arrecadação, 
me soa razoável que seja utilizado 
o fundo de reserva, já que simples-
mente a aprovação de rateio extra 
servirá para elevar a inadimplên-
cia. Sendo possível, o síndico deve 
aprovar em assembleia a forma de 
utilização do fundo de reserva. 
E, não tendo essa possibilidade, 

os balancetes anteriores e o atual 
servirão de baldrame para apon-
tar e comprovar a necessidade de 
uso do fundo de reserva. Dessa 
forma o síndico cumpre com seus 
deveres de manutenção, de prestar 
contas e de cuidado de zelo com 
o patrimônio comum sem onerar 
ainda mais a massa condominial.
 Js: Que percentual deve ser des-
tinado ao fundo de reserva men-
salmente? 
S: Geralmente as convenções tra-
zem o percentual de 5% a 10% do 
valor da cota (ordinária).  Caso 
não esteja previsto em conven-
ção, a assembleia deverá deliberar 
acerca do percentual a ser arreca-
dado e sua destinação. É impor-
tante ressaltar o quanto o fundo 
de reserva é importante e deve ser 
arrecadado por todos os condo-
mínios.
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Shows para varandas ganham adeptos
e animam o isolamento social
Dentre as diversas restri-

ções impostas pela pan-
demia do novo Corona-

vírus estão as que se referem a 
opção de lazer. Tais limitações 
se deram não apenas na proi-
bição de se frequentar bares, 
restaurantes, cinemas, teatros, 
casas de shows, mas também 
em medidas de isolamento de 
áreas coletivas dentro dos pró-
prios condomínios, que veta-
ram o uso de piscinas, espaços 
gourmet, churrasqueira, salão 
de festas e jogos, dentre outros 
equipamentos. 
Essas atitudes, embora impo-
pulares, se fizeram necessárias 
e acertadas por emergência sa-
nitária, visando à proteção de 
todos os moradores e contenção 
da proliferação do vírus. Dian-
te desse quadro, moradores em 
diferentes condomínios busca-
ram formas alternativas de en-
tretenimento e assim uma ideia 
se popularizou, impulsionada 
pelas redes sociais, ganhando 
adeptos em várias cidades brasi-

leiras: os chamados “shows para 
varandas”. 
No residencial Vincent Van 
Gogh, localizado em João Pes-
soa (PB), a cirurgiã-dentista 
Joyce Leitão liderou um grupo 
de moradores interessados em 
promover um evento deste tipo. 
“Pelo whatsapp, reunimos uma 
lista de condôminos dispostos a 
pagarem pelo show, estipulamos 
um valor por apartamento e le-
vantamos o dinheiro. Eu sugeri 
um artista cujo trabalho já co-
nhecia e fiquei responsável por 
entrar em contato”, relata. 
Joyce destaca que o show foi 
uma experiência bem avaliada 
por ela e pelos demais mora-
dores, que tiveram – depois de 
várias semanas – uma oportu-
nidade de interagirem, mesmo 
que à distância. “Considero uma 
iniciativa importante em um 
momento no qual o psicológico 
da gente está um pouco abalado 
devido à privação de liberdade”, 
comenta a moradora. 
O músico que fez a alegria no 

edifício Van Gogh foi o cantor 
Emanoel Delamare, que se apre-
sentou na área da piscina, com 
som e iluminação próprios, vol-
tado para as sacadas dos apar-
tamentos. O show “atípico” teve 
uma dinâmica bem diferente dos 
que ele está acostumado a fazer, 
mas foi bem sucedido “criamos 
uma maneira de interagir com o 
público usando o whatsapp, pas-
sei o número e os moradores po-
diam enviar mensagens pedindo 
músicas”, conta o músico. 
Emanoel destaca um aspecto 
importante da iniciativa tomada 
pelos moradores do residencial 
Van Gogh, que é a de apoiar a 
classe artística local em tem-
pos de pandemia. “Muitos que 
dependiam exclusivamente da 
música ficaram sem renda algu-
ma quando se instalou a quaren-
tena, então atitudes como essa 
são nobres e espero que mais 
artistas possam ser ajudados”, 
declara o cantor. 
É válido ressaltar que, embora 
os “shows para varanda” pos-

sam ser iniciativas organizadas 
e custeadas pelos próprios mo-
radores, isso não anula a neces-
sidade de se obter previamente 
a autorização do condomínio. 

O síndico deve ser comunicado 
com antecedência para avaliar a 
viabilidade e segurança do even-
to, bem como o respeito à lei do 
silêncio. 


